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L E I N.« 8.831, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Retifica item de lei de auxílios. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DÊ S A O P A U L O " . 
Paço saber que a Assemble ia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

Seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — E ' ret i f icada ' pa ra Associação Prote tora de Menores 

(Cidade da Criança), de Santos, a denominação da entidade beneficiada com 
o auxílio constante do n.o 10 do i t em X n i d a Relação n.o 107 do art igo L.o da 
Le i n.o 8.099, dé 7 de a b r i l de 1964. -

A r t i g o 2.0 — E s t a le i entrará e m vigor n a data de 'sua publicação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Balácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros Martins — Respondendo pelo Expediente 
da Secretar ia da Fazenda . 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios-
io Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N.o 8.832, D E 19 D E J U L H O D E 1865 

Re t i f i c a i t e m de l e i de auxílios. ~" 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : * 
Faço saber que a Assemble ia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
..Artigo l . o — E ' ret i f icada pa ra V i l a Imacu lada Conceição, de A r a . 

çoiaba da Serra , a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio constan
te do n.o 1 do i t em I V da,Relação n.o 21 do art igo l . o da L e i n.o 8.099, de 7 
de abr i l de 1964. , / 

A r t i g o 2.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 
da Secretar ia da Fazenda . » 

_ Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto v 

L E I N.o 8.833, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

M o d i f i c a dispositivos de leis de auxílios. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

guínte l e i - S a b e r Q U e a A s s e m b l é i a Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se-

Ar t i go l . o — São reti f icados pára Associação C u l t u r a l São Pau lo , 
pa ra o Colégio São Domingos, de São Pau lo , As i l o de São Vicente, de S a n t a 
R i t a do Passa Quatro , Colégio I p i r anga L tda . , pa ra bolsa de estudos, de São 
Paulo , Associação Atlética Ben f i ca da Casa Verde, de São Paulo , Colégio E s t a 
dua l e Esco la N o r m a l Capitão Virgílio. G a r c i a , p a r a instalação da cant ina , de São 
Simão, e União dos Ferroviários Aposentdos — U F A — de R i o C laro , respect i 
vamente, os nomes das entidades benef iciadas com os auxílios constantes de n o 
43 do i t em X I I I da Relação n.o 5, do n.o 3 do i t em X X X I I I da Relação n.o 21, 
do n.o 64 do i t e m X X n da Relação n.o 30, do n.o 102 do i t em I X da Relação 
n.o 46, do i t e m X I I I d a Relação n.o 49, e do i t e m V I I I da Relação n.o TO, todas 
do art igo l . o da L e i n.o 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 2.° — São ret i f icadas p a r a C l u b Esport ivo e C u l t u r a l N ipo B r a 
si leiro, de Júlio Mesqui ta . Cape la do D i s t r i t o de Yaraisolândia, dè Chárqueada, 
Creche A u t a de Souza, de Penápolis, Sociedade São Vicente de Pau lo — Confe 
rência de São Franc isco de Assis — de Penápolis, C a i x a Esco lar do G r u p o Esco la r 
Professora- M a r i a Bened i t a Fernandes, do distr i to de Tu juguaba , de Concha l , e 
Inst i tuto de Educação M a n o e l d a Conceição, do d is t r i to de J a n d i r a , de Cot ia , r es 
pect ivamente, as denominações das entidades beneficiadas com os auxílios cons
tantes do i t em X X I da Relação n . 75, do n . 6 do i t e m V I I d a Relaãço n . 81, dos 
ns. 2 e 6. do i t em V r t l da Relação n . 85, e dos i tens I H e IV da Relação n. 97, 
todas do art igo l.o d a L e i n. 8099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 3." — São reti f icados p a r a Associação" de, Proteção à Mate rn idade 
e à Infância, de Lindóla Cent ro Espírita Car idade Redentor, de Barretos, Ass is 
tência R a n c h o do Senhor, de São Paulo , 'Soc iedade de Assistência Soc ia l Sagrada 
Família, de São Caetano do S u l , e Associação C u l t u r a l São Paulo , pa ra o Colé
gio. São Domingos, p a r a bolsa de estudos, de São Pau lo , os nomes das entidades 
beneficiadas com os auxílios konstantes do n . 1 do i t em X I I da Relação n. 101, 
do n . 26 do i t em I d a Relação n . 104, do n . 2 do i t e m X X X I I d a Relação n. 106, 
do n . 11 do i tem X I I I d a Relação n . 110, e do n. 8 do i t em V I da Relação n. 120, 
todas do art igo l .o d a L e i - n . 8.C99, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 4.° — É ret i f i cada p a r a Grêmio Aliança C u l t u r a l Brasil-Japão. 
de São Pau lo , a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio, constante 
do n . 40 do i t e m X V I I do art igo 10 d a L e i n. 8.560, de 31 de dezembro de 1964. 

Ar t i go 16.° — São cancelados os ns. 23, 83, 84 e 109 do i t em I X d a 
Relação n. 46 do art igo l .o da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

A r t i g o C.° — São cancelados parc ia lmente , nas importâncias de C r $ 
2.835.430 (dois milhões, quinhentos e v inte e c inco m i l , quatrocentos e t r i n t a 
çruseiros) e C r $ 200.000 (dtiaentos m i l cruzeiros) , respectivamente, o n . 9 do i t e m 
X X J C V T I d a Belaçío n. 21, e do n. 2 do i tem V d a Relação n. 99, ambas dp art igo 
l .o d a L e i n . 8.0Ô9, de 7 de ab r i l de 1964. -

Ar t i go 7.° C o m os. recursos provenientes dos cancelamentos de que 
t r a t a m os artigos 5.o~ e 6.0, «Ao concedidos os auxílios abaixo relacionados às se
guintes entidades de São P a u l o : 

1 — Colégio Comerc i a l " D r . Bernard ino de C a m p o s " , pa ra bolsa de 
estudo . . . 1 ÍOO.OOO 

2 — Colégio Comerc i a l . "Rocha M a r m o " , p a r a bolsa de estudo . . . 180.000 
3 — Colégio Comerc i a l " V i t o r V i a n a " , p a r a bolsa de estudo . . . 200.000 
4 — Colégio Pa i s Leme, p a r a bolsas* de estudo 500.000 
5 — Colégio San to Agost inho, p a r a bolsa de' estudo 180 -000 
6 — Dispensário Nossa Senhora Aparec ida . . . J22/2S2 
7 — EducandAr i o S a n t a He lena, pa ra bolsa de estudo • • • • • • • • • 1 f x ° S 2 
8 — Esco la Pa r oqu i a l S a n t a Cruz , de I taberaba. p a r a bolsa de estudo 58.430 
9 — Esco l a P a u l i s t a de Agr imensura , p a r a bolsa, de estudo Í.1SI-VSS» 

10 — Esco la Técnica de Química Indus t r i a l Oswaldo C ruz 2 52 ; 2X2 
11 — Ginásio Cast ro Alves, pa ra bolsa de estudo .... . . . • • • • • • ,52-522 
12 — Ginásio e Colégio Comerc ia l Santana , p a r a bolsa de estudo 150.000 
13 — Ginásio " L u i z de Camões, para bolsa de estudo ., ' 5Z„'Xx2 
14 — L a r Esco la João X X I I I , p a r a bolsas de estudo . . . ,°2 
15 — Sociedade Amigos do J a r d i m Colonia l , , D i s t r i t o de I taquefa 180.000 

A r t i g o 8.° — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
A r t i g o 9.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de j u l h o de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s , Respondendo pelo Expediente da 

Secretar ia da Fazenda . 
" Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 20 de j u l h o de 1965. 
M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N. 8.834, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

M o d i f i c a dispositivos de M s de auxílios. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte . l e i : 
A r t i go 1.° — São ret i f icadas p a r a C a i x a Esco lar do G r u p o E s c o l a r ' 

" T a r c i l i a n o Sgávioli", ba i r ro Taquara l , de Boracéia, Grêmio Esport ivo, C u l t u r a l e 
Ass is tenc ia l Paratodos, de São Pau lo . Colégio Beatíssima V i r g em M a r i a , para bolsa 
de estudos, de São Pau lo , C a i x a Esco lar do G r u p o Escolar "Pro fessor Cláudio 
G o m e s " , de V inhedo , Colégio Agost in iano Sêó José, pa ra bolsas de estudos, de 
São Paulo , e G r u p o de Fra te rn idade " I rmão José G r o s s o " , de Águas de P r a t a , 
respectivamente, as denominações das entidades beneficiadas com os auxílios cons
tantes do n . 22 do i t em X I X da Relação ri. 54, do n . 18 do i tem X X X I X da 
Relação n . 68, do n . 4 do i tem V I da Relação n . 75 do art igo 1.° da L e i n . 7.746, 
de 23 de jane i ro de 1963, do n . 1 do i t em X X V I d a Relação n . 65, do n . 9 do 
i t em X I I I d a Relação n . 66 e do n . 2 do i t e m I d a Relação n . 72 do artigo 1.° 
d a L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 2.° — São ret i f icados p a r a Inst i tuto L u i z B ra i l l e , de Marília, 
Hosp i t a l e Mate rn idade São V icente de Pau lo , de V i radouro , Associação Pro f i ss iona l 
dos Vendedores e Dis t r ibu idores de Jo rna i s & Rev is tas de São Pau l o , de São Pau l o , 

L i g a Humanitária de M o g l das Cruzes, de M o g i das Cruzes, Associação Ca r i t a t i v a 
das Enfermei ras da Esperança, de São Pau lo , e Sanatório B e l a V i s t a S .A . , de , 
São Pau lo , respectivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxílios 
constantes do n . 31 do i t em X X V da Relação n . 75, do Item X X X I I da Relação 
n . 86, do n . 29 do i t em X X X da Relação n . 101, do n . 4 do i tem L X V I d a 
Relação n . 114 do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964, do n . 10 do 
i t e m V I do art igo 8.° da L e i n . 8.569, de 31 de dezembro de 1964, e do n . 5 do 
Item V I I do art igo 6.° da L e i h . 8.680, de 3 de fevereiro de 1965. 

Ar t igo 3.° — São cancelados o i tem I V e o n.° 5. do i t em X I X d a 
Relação n.° 34 ao art igo 1.° da L e i n.° 6.027, de 31 de dezembro de 1960, o n.° 4 
do i t e m X V I da Relação n.° 48 do art igo \? da L e i n.° 6.628, de 30 de dezem-
bro-de 1961, os ns . 5, 7, 8, 9 e 16 do i t em X X X dá Relação n.° 52 do art igo 1.° 
d a L e i n.° 6.708, de 4 de jane iro de 1962, o n.°.3 <*o i tem X X dc art igo 13 da L e i 
n.° 6.810, de 12 de junho de 1962, os ns . 16 e 17 ao i t em V I . o n.° 1 do i t e m 
VEC, os ns. 2, 5, 15, 21, 22 e 28 do i t em X I I I da Relação n.° 56, os n s . 11 e 50 do 
i t em I I I , o i t em I V da Relação h.° 66, o i t em V I , o a.° 1 do i tem X X X V I , os ns . 
13, 14, 28 e38 do i t em X X X I X d a Relação n.° 68, o A.° 6 do i tem V os ns. 1 e 7 
do i t em V I da Relação n.° 75 do artigo 1.° da L e i n.° 7.746, de 23 c-e janeiro de 
1963, o n.° 41 do i t em V I I do art igo 8.° da L e i r>..° 8.»05, de 14 de outubro de 1963, 
os ns. 4, 77, 127, 128, 132 e 141 do i t em V I , os ns. 9, 10 e 11 do i tem V da Relação 
n.° 22, os ns . 8, 24, 26, 27 , 29, 31, 42, 43, 48, 51, 53 e 56 do i t em V I I I da Relação 
n.° 89 do art igo 1.° da L e i n.° 8.099, de 7 de abr i i de 1964, o n.° 11 do i t em V I I I 
do art igo 8.° da L e i n.° 8.238, de 17 de ju lho da 1964. os ns . 1 e 2 do i t em V , 

.0 n.° 3 do i tem I X , os n s . 2 e 16 do i tem X e o i tem X X I I I do artigo 9.° da L e i 
~ri.° 87247,-de 17 de ju lho de 1964, os ns . 2,-4, 5. S, 10 14, 17 e 21 do i tem X do 

art igo 9.° da L e i n:°" 8.-344, de 8 de outubro de 1964. 

Ar t igo 4.° — São cancelados parcia lmente, nas importâncias de C r $ 
250.000 (duzentos e cinqüenta m i l cruzeiros) e "Cr$-200.000 (duzentos, m i l c r u 
zeiros), respectivamente, o n.° 1 do i t em X X X I X da Relação n.° 68 do art igo 1.° 
d a L e i n.° 7.746, de 23 de janeiro de 1963, e o i t em X I do artigo 9.° da L e i n.° 
8.344, de 8 de outubrS de 1964. 

Ar t igo 5.° — C o m o produto dos cancelamentos de que t ra tam os a r 
tigos 3.° e 4.°, são concedidos cs seguintes auxílios: 

I — de Campinas 
• ' • Cr$ 

L i c eu Salesiano Nossa Senhora Aux i l i adora , para bolsa de es
tudos . : . . 300.000 

I I — de Guarujá 

1 — Associação B r a s i l Po r tuga l de Guarujá . ' 200.000 
2 — Círculo Operário de I tapema » . . : 100.000 
3 — I tapema Futebo l Clube, para construção do muro de fecho 

de sua praça de esportes . : 500.000 
4 — Sociedade Espor t i va Fe r r y Boa t > : 150.000 
5 — Sociedade Espor t i va I tapema t 200:000 

I I I — de P i r a t i n i n g a 

Pre fe i tura M u n i c i p a l , pa ra o D i a do Município 400.000 

I V — de São Pau lo 

1 — Associação Itaquarense de Cooperação N ipo Bras i l e i ra de I t a -
quera : -. 100.000 

2 — Centro Soc ia l de V i l a M a r i a n a 3.940.000 
3 -^'Colégio Comerc ia l V i t o r V i a n a , para bolsa de estudos _ 100.000 

' 4 — Colégio Ba t i s t a Bras i l e i ro , pa ra .bo l sa de estudos . . . . . . . . . . . 230.000 
5 — Comerc ia l Futebo l Clube, do Tatuapé 100.000 
6 — Grêmio Esport ivo, C u l t u r a l e Ass istencia l Paratodos . 50.000 
1 ~ Grêmio Recreat ivo C lube da T u r m a 100.000 
8 — Inst i tuto Roosevéltj .-. 60.000 
9 — Paróquia N . S . das Graças de V i l a Califórnia — Dis t r i t c de 

V i l a Prudente . 145.000 
Ar t i go 6.° — E s t a l e i entrará em vigot n a data de sua publicação. 
Ar t igo 7.° — Revogam.-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de julho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S ' 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 
da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N . 8.835, D E 19 D E J U L H O D E 1865 

Re t i f i c a item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.° — B ' re t i f i cada pa ra G r u p o Espírita Fé, A m o r e C a r i d a 

de, de São Roque, a danominaç&o d a entidade benef ic iada com o auxílio cons
tante do n . S do i t em L X X U d a Relação n . S do art igo l . e da L e i n . 8.099, 
de 7 de ab r i l do l «e4. " . 

A r t i go S.° — Esta l e i entrará em v isor n * data de sua publicação. 
Ar t i go 3.* — Revogam-se as~ disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 da ju lho d « 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Edoardo de Barros Martâas — Respondendo pelo Expedíenta 
da Secretar ia da Fazenda . 

Pub j i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.836, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Re t i f i c a i t em de l e i de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : - i 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e promulgo ft 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — E< ret i f i cada pa ra União dos Ferroviários Aposentados, 

de R i o C laro , a denominação d a entidade benef ic iada com o auxílio do l t »m 
V I I I da RelaçSo n . 70 do art igo l . o da L e i n . 8.09S, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.* — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de Julho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Edoardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 
d a Secretar ia da Fa z enda . 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

M i g u e l " Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 8.837, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Re t i f i c a item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : - s - . 
Ar t igo 1.° — E ' re t i f i cada para S a n t a Casa de R i f a i n a , para cons

trução, de R i f a i n a , a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio cons
tante do n . 4 do i t em X X I V da Relação n . 18 do art igo l . o da L e i n . 8.099,, 
de 7 de ab r i l de 1964. _ • - " • 1 

Ar t i go 2." — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 
d a Secretar ia da Fa z enda . 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r Geral, Substituto > 


